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ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grâ-
Cruz, GIORA BECHER, Embaixador Extraordinário e Plenípoten-
ciário do Estado de Israel.

Brasilia, 26 de agosto de 2011; 190° da Independência e 123°
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

Presidência da República

DESPACHOS DA PRr‹:smENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N' 337, de 25 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n° 4636.

N* 338, de 26 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral , para apreciação, do nome do Senhor DIRCEU BRAS APA-
RECIDO BARBANO para ser reconduzido ao cargo de Diretor da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

N* 339, de 26 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Educação, crédito especial no valor
dedR$_73.633.333,00, para os fins que especifica, e dá outras pro-
v1 encras".

N* 340, de 26 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei n° 17, de
2011 (n° 4.495/08 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a
regulamentação do exercício da profissão de Sommelier".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Educação e a Ad-
vocacra-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dis-
positivos:

 “

"Parágrafo único. É opcional aos estabelecimentos referidos
no caput deste artigo a oferta da atividade exercida pelo pro-
vador de vinho ou degustador."

A1:t._Z“

“Art. 2° Somente podem exercer a proñssão de Sommelier os
portadores de certificado de habilitação em cursos ministrados por
instituições oficiais públicas ou privadas, nacionais ou estran-
geiras, ou aqueles que, à data de promulgação desta Lei, estejam
exercendo efetivamente a profissão há mais de 3 (três) a.nos."

Raz.ñes._das_\tetos

"A Constituição Federal, em seu art. 5°, inciso XIII, assegura
o livre exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissão, ca-
bendo a imposição de restrições apenas quando houver a pos-
sibilidade de ocorrer algum dano a sociedade com a necessidade
de proteção ao interesse público. Ademais, a redação conferida
pelo parágrafo único do art. 1° poderia sugerir a obrigatoriedade
da contratação de Sommelier pelos estabelecimentos citados no
caput, violando o principio da livre iniciativa."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 341, de 26 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, 0 Projeto de Lei n° 27, de
2011 (n° 3.232/04 na Câmara dos Deputados), que "Regulamenta a
ptofissão de taxista; altera a Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974;
e dá outras providências".

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União e os Ministérios da
Justiça e da Fazenda manifestaram-se pelo veto aos seguintes dis-
positivos:

A.r:ts.A.°_I:._l.0_a..13

"Art 4° Os profissionais taxistas são classificados da se-
guinte forma:

I - autônomo: motorista que detém autorização, emitida pelo
órgão competente, para prestar, por conta própria, serviço de
transporte público individual remunerado de passageiros, nos ter-
mos do art. 1° desta Lei;

II - empregado: motorista que trabalha, com subordinação,
em veiculo de propriedade de empresa autorizada pelo órgão
competente a prestar serviço de transporte público individual
remunerado de passageiros, nos termos do art 1° desta Lei;

III - auxiliar de condutor autônomo: motorista que possui
cemficação para exercer a atividade profissional, em consonância
com as disposições estabelecidas na Lei n° 6.094, de 30 de agosto
de 1974;

IV - locatário: motorista que aluga veículo de propriedade de
pessoa jurídica titular de autorização, regido por contrato de lo-
cação, nos moldes dos arts. 56S e seguintes da Lei n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único. Somente uma única autorização será de-
legada ao profissional de que trata o inciso I."

"Art 10. O certiñcado emitido pelo órgão competente da
localidade da prestação do serviço terá validade de 12 (doze)
meses que será renovada mediante a comprovação do recolhi-
mento dos encargos previdenciários durante o período, conforme
previsto em lei.

Art. 11. Fica assegurada a transferência da autorização do
condutor titular para outro condutor titular, desde que sejam pre-
enchidos os requisitos exigidos pelo órgão competente da lo-
calidade da prestação do serviço.

Art. 12. Em caso de morte do titular, desde que atendidas as
normas estipuladas pelo órgão competente da localidade da pres-
tação do serviço, a autorização será transmitida para o cônjuge,
os herdeiros necessários, a companheira ou o companheiro, que
passarão a ter os mesmos direitos e deveres do titular.

Art. 13. A autorização não poderá ser objeto de penhora ou
de leilão."

RazãeLd.r1s1:tns

"Ao disporem sobre a prestação do serviço de taxi, os dis-
positivos invadem a competência dos Municípios para regulamen-
tar os serviços públicos de interesse local, nos termos do art. 30,
inciso V, da Constituição. A proposta também viola o art. 37."

Já, a Advocacia-Geral da União e os Ministérios da Justiça,
da Fazenda e da Previdência Social, manifestaram-se pelo veto ao
dispositivo a seguir transcrito:

Ar.t._Z“

"Art 7° A Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1° ......................................................................................

§ 1° Os auxiliares de condutores autônomos de veículos
rodoviários contribuirão para o INSS de forma idêntica aos con-
tribuintes autônomos, ficando o autorizatárío do veiculo respon-
sável pelo seu recolhimento.

§ 2° O contrato que rege as relações entre o autônomo e os
auxiliares é de natureza civil, não havendo qualquer vinculo em-
pregatício nesse regime de trabalho.

§ 3° O órgão competente da localidade de prestação do
serviço e responsável pela emissão da autorização fomecerá aos
motoristas auxiliares identiñcação específica.

§ 4° A identidade referida no § 3° será fornecida mediante re-
querimento do intcressado, com a concordância do autorizatário.

§ 5° O autorizatário do serviço de táxi poderá cadastrar,
como eventual substituto, outro profissíonal, além dos 2 (dois) já
previstos no caput] (NR)

'Art. FLA. No contrato entre o condutor autônomo de veiculo
rodoviário e os auxiliares de condutores autônomos de veículos
rodoviários deverão constar obrigatoriamente:

I - as condições e os requisitos para a prestação do serviço;

II - o prazo de validade;

III - as obrigações e as responsabilidades das partes con-
tratantes;

IV - a data de pagamento; e

V - a remuneração, assegurado o piso remuneratório ajustado
entre os sindicatos da categor-ia."'

"A alteração Proposta ao § 1° do an. 1° da Lei n° 6.094, de
30 de agosto de 1974, institui procedimento diverso das normas
de arrecadação previdenciária aplicáveis aos contribuintes indi-
viduais, com prejuizos à fiscalização. Os demais dispositivos, por
sua vez, invadem a competência dos Municipios para regula-
mentar os serviços públicos de interesse local, nos terrnos do art.
30, inciso V, da Constituição."

A Advocacia-Geral da União e o Ministério da Justiça ma-
nifestaram-se, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

 °

"Parágrafo único. São deveres das entidades de que trata o
caput deste artigo, entre outros:

I - manter programas de capacitação e qualiñcação profis-
sional para seus associados;

II - fomecer assistência juridica e social aos associados e
familiares."

Bazr'ms_do_xet.n
"O dispositivo viola o art. 5°, incisos XVII e XVIII da

Constituição, por interferir no funcionamento das associações ao
impor a elas o dever de prestar deterrninados serviços a seus
associados."

ALt._.l._4..

"Art. 14. Compete ao órgão municipal competente a apre-
ensão de veiculo que transporte passageiros, sem a devida au-
torização legal."

Bazr'ms_dn_rtetn
"O dispositivo pode acarretar questionamentos quanto à apli-

cação das competências da União, dos Estados e dos próprios
Municípios previstas do Código de Trânsito Brasileiro, com pre-
juízos à t`rscalização."

ALt._l.5.

"Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Bazr'1es_do_1etrr

"O veto à cláusula de vigência se faz necessário para que se
tenha prazo mínimo para avaliação dos efeitos e adaptação, con-
forme exigido pelo art 8°, caput, da Lei Complementar n° 95, de
1998, dando aos destinatários o prazo de que trata o art. 1° do
Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de In-
trodução às normas do Direito Brasileiro."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 342, de 26 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011 (MP
n° 528/11), que "Altera os valores constantes da tabela do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física e altera as Leis n°° 11.482, de 31 de
maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de 1998, e 10.480, de 2 de
julho de 2002".

Ouvidos, o Ministério da Fazenda, a Secretaria de Políticas
para as Mulheres, a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial e a Secretaria-Geral, da Presidência da República manifes-
taram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

 mhm'° 
 mflM

"h) até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a des-
pesa com plano de saúde individual comprovadamente paga pelo
empregador doméstico em beneficio do empregado."

§A~_¢o_zn._s=_az_1.o_n'~ 
 °JLHM

"§ 4° A dedução de que trata a alinea h do inciso Il do caput
deste artigo:

× 1 I - está limitada:

\ a) a l (um) empregado doméstico por declaração, inclusive
no caso da declaração em conjunto;

pelo código 0001201 1082900007
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ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grâ-
Cruz, GIORA BECHER, Embaixador Extraordinário e Plenípoten-
ciário do Estado de Israel.

Brasilia, 26 de agosto de 2011; 190° da Independência e 123°
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

Presidência da República

DESPACHOS DA PRr‹:smENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N' 337, de 25 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n° 4636.

N* 338, de 26 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral , para apreciação, do nome do Senhor DIRCEU BRAS APA-
RECIDO BARBANO para ser reconduzido ao cargo de Diretor da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

N* 339, de 26 de agosto de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Educação, crédito especial no valor
dedR$_73.633.333,00, para os fins que especifica, e dá outras pro-
v1 encras".

N* 340, de 26 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei n° 17, de
2011 (n° 4.495/08 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a
regulamentação do exercício da profissão de Sommelier".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Educação e a Ad-
vocacra-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dis-
positivos:

 “

"Parágrafo único. É opcional aos estabelecimentos referidos
no caput deste artigo a oferta da atividade exercida pelo pro-
vador de vinho ou degustador."

A1:t._Z“

“Art. 2° Somente podem exercer a proñssão de Sommelier os
portadores de certificado de habilitação em cursos ministrados por
instituições oficiais públicas ou privadas, nacionais ou estran-
geiras, ou aqueles que, à data de promulgação desta Lei, estejam
exercendo efetivamente a profissão há mais de 3 (três) a.nos."

Raz.ñes._das_\tetos

"A Constituição Federal, em seu art. 5°, inciso XIII, assegura
o livre exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissão, ca-
bendo a imposição de restrições apenas quando houver a pos-
sibilidade de ocorrer algum dano a sociedade com a necessidade
de proteção ao interesse público. Ademais, a redação conferida
pelo parágrafo único do art. 1° poderia sugerir a obrigatoriedade
da contratação de Sommelier pelos estabelecimentos citados no
caput, violando o principio da livre iniciativa."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 341, de 26 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, 0 Projeto de Lei n° 27, de
2011 (n° 3.232/04 na Câmara dos Deputados), que "Regulamenta a
ptofissão de taxista; altera a Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974;
e dá outras providências".

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União e os Ministérios da
Justiça e da Fazenda manifestaram-se pelo veto aos seguintes dis-
positivos:

A.r:ts.A.°_I:._l.0_a..13

"Art 4° Os profissionais taxistas são classificados da se-
guinte forma:

I - autônomo: motorista que detém autorização, emitida pelo
órgão competente, para prestar, por conta própria, serviço de
transporte público individual remunerado de passageiros, nos ter-
mos do art. 1° desta Lei;

II - empregado: motorista que trabalha, com subordinação,
em veiculo de propriedade de empresa autorizada pelo órgão
competente a prestar serviço de transporte público individual
remunerado de passageiros, nos termos do art 1° desta Lei;

III - auxiliar de condutor autônomo: motorista que possui
cemficação para exercer a atividade profissional, em consonância
com as disposições estabelecidas na Lei n° 6.094, de 30 de agosto
de 1974;

IV - locatário: motorista que aluga veículo de propriedade de
pessoa jurídica titular de autorização, regido por contrato de lo-
cação, nos moldes dos arts. 56S e seguintes da Lei n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único. Somente uma única autorização será de-
legada ao profissional de que trata o inciso I."

"Art 10. O certiñcado emitido pelo órgão competente da
localidade da prestação do serviço terá validade de 12 (doze)
meses que será renovada mediante a comprovação do recolhi-
mento dos encargos previdenciários durante o período, conforme
previsto em lei.

Art. 11. Fica assegurada a transferência da autorização do
condutor titular para outro condutor titular, desde que sejam pre-
enchidos os requisitos exigidos pelo órgão competente da lo-
calidade da prestação do serviço.

Art. 12. Em caso de morte do titular, desde que atendidas as
normas estipuladas pelo órgão competente da localidade da pres-
tação do serviço, a autorização será transmitida para o cônjuge,
os herdeiros necessários, a companheira ou o companheiro, que
passarão a ter os mesmos direitos e deveres do titular.

Art. 13. A autorização não poderá ser objeto de penhora ou
de leilão."

RazãeLd.r1s1:tns

"Ao disporem sobre a prestação do serviço de taxi, os dis-
positivos invadem a competência dos Municípios para regulamen-
tar os serviços públicos de interesse local, nos termos do art. 30,
inciso V, da Constituição. A proposta também viola o art. 37."

Já, a Advocacia-Geral da União e os Ministérios da Justiça,
da Fazenda e da Previdência Social, manifestaram-se pelo veto ao
dispositivo a seguir transcrito:

Ar.t._Z“

"Art 7° A Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1° ......................................................................................

§ 1° Os auxiliares de condutores autônomos de veículos
rodoviários contribuirão para o INSS de forma idêntica aos con-
tribuintes autônomos, ficando o autorizatárío do veiculo respon-
sável pelo seu recolhimento.

§ 2° O contrato que rege as relações entre o autônomo e os
auxiliares é de natureza civil, não havendo qualquer vinculo em-
pregatício nesse regime de trabalho.

§ 3° O órgão competente da localidade de prestação do
serviço e responsável pela emissão da autorização fomecerá aos
motoristas auxiliares identiñcação específica.

§ 4° A identidade referida no § 3° será fornecida mediante re-
querimento do intcressado, com a concordância do autorizatário.

§ 5° O autorizatário do serviço de táxi poderá cadastrar,
como eventual substituto, outro profissíonal, além dos 2 (dois) já
previstos no caput] (NR)

'Art. FLA. No contrato entre o condutor autônomo de veiculo
rodoviário e os auxiliares de condutores autônomos de veículos
rodoviários deverão constar obrigatoriamente:

I - as condições e os requisitos para a prestação do serviço;

II - o prazo de validade;

III - as obrigações e as responsabilidades das partes con-
tratantes;

IV - a data de pagamento; e

V - a remuneração, assegurado o piso remuneratório ajustado
entre os sindicatos da categor-ia."'

"A alteração Proposta ao § 1° do an. 1° da Lei n° 6.094, de
30 de agosto de 1974, institui procedimento diverso das normas
de arrecadação previdenciária aplicáveis aos contribuintes indi-
viduais, com prejuizos à fiscalização. Os demais dispositivos, por
sua vez, invadem a competência dos Municipios para regula-
mentar os serviços públicos de interesse local, nos terrnos do art.
30, inciso V, da Constituição."

A Advocacia-Geral da União e o Ministério da Justiça ma-
nifestaram-se, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

 °

"Parágrafo único. São deveres das entidades de que trata o
caput deste artigo, entre outros:

I - manter programas de capacitação e qualiñcação profis-
sional para seus associados;

II - fomecer assistência juridica e social aos associados e
familiares."

Bazr'ms_do_xet.n
"O dispositivo viola o art. 5°, incisos XVII e XVIII da

Constituição, por interferir no funcionamento das associações ao
impor a elas o dever de prestar deterrninados serviços a seus
associados."

ALt._.l._4..

"Art. 14. Compete ao órgão municipal competente a apre-
ensão de veiculo que transporte passageiros, sem a devida au-
torização legal."

Bazr'ms_dn_rtetn
"O dispositivo pode acarretar questionamentos quanto à apli-

cação das competências da União, dos Estados e dos próprios
Municípios previstas do Código de Trânsito Brasileiro, com pre-
juízos à t`rscalização."

ALt._l.5.

"Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Bazr'1es_do_1etrr

"O veto à cláusula de vigência se faz necessário para que se
tenha prazo mínimo para avaliação dos efeitos e adaptação, con-
forme exigido pelo art 8°, caput, da Lei Complementar n° 95, de
1998, dando aos destinatários o prazo de que trata o art. 1° do
Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de In-
trodução às normas do Direito Brasileiro."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 342, de 26 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011 (MP
n° 528/11), que "Altera os valores constantes da tabela do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física e altera as Leis n°° 11.482, de 31 de
maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de 1998, e 10.480, de 2 de
julho de 2002".

Ouvidos, o Ministério da Fazenda, a Secretaria de Políticas
para as Mulheres, a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial e a Secretaria-Geral, da Presidência da República manifes-
taram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

 mhm'° 
 mflM

"h) até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a des-
pesa com plano de saúde individual comprovadamente paga pelo
empregador doméstico em beneficio do empregado."

§A~_¢o_zn._s=_az_1.o_n'~ 
 °JLHM

"§ 4° A dedução de que trata a alinea h do inciso Il do caput
deste artigo:

× 1 I - está limitada:

\ a) a l (um) empregado doméstico por declaração, inclusive
no caso da declaração em conjunto;

pelo código 0001201 1082900007
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b) ao valor pago no ano-calendário a que se referir a de-
claração;

\\»1 II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de
Ajuste Anual;

\' III ~ não poderá exceder a RS 500,00 (quinhemos reais)
anuais; e
\›

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do
empregador doméstico perante o regime geral de previdência
social quando se tratar de connibuinte individual."

. Incisn do ad da pcnietn de If de Cuuxemãu

"II - a partir de 1° de janeiro de 2012, para fins do disposto
na alinea /1 do inciso II do art. 8° da Lei nf* 9.250, de 26 de
dezembro de 1995;"

 m

"A proposta de dedução, pelos empregadores, de valores
relativos a plano de saúde privado pago em beneficio de em-
pregados domésticos distorce o princípio da capacidade contri-
butiva. Ao permitir que sejam deduzidos da base de cálculo do
imposto de renda da pessoa fisica o valor das despesas com plano
de saúde pago pelo empregador doméstico em favor do em-
pregado, a Lei estará criando exceção à regra de que a dedução
se aplica ao contribuinte e aos seus dependentes, visto que este é
o núcleo familiar suportado pela renda produzida. Alcançando
despesas com terceiros, a dedução passaria a constituir-se em
beneficio fiscal. Por fim, entidades representativas da categoria
profissional questionam o efetivo beneñcio da proposta aos em-
pregados domésticos."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

cAsA crvn.
1NsrIrUro NAcIoNAL DE_TEcNoI.ooIA

DA INI=oIu»IAçAo
DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 26 de qgosto de 2011

Entidade: AR B1 BRASIL
CNPJ:.00.182.099/0001-90
Processo N°: 00l00.000252/2011-71

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.05/08), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AR B1 BRASIL, operacional-
mente vinculada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se o
processo ã Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Nonnalização.

Entidade: AR FACISC
CNPJ:. 78.354.636/0001-29
Processo N°: 00100.000246/2011-14

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.49/53), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AR AR FACISC, operacional-
mente vinculada à AC CERTISIGN RFB, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

MAURÍCIO Auousro cosmo
Substituto

ADVOCACIA-GI‹:RAL DA UNIÃO
PORTARIA N” 377, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

Regulamenta o art. 1°-A da Lei n° 9.469, de
10 de julho de 1997 (incluido pela Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009), e deter-
mina outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4°, incisos I e XIII, da Lei Com-
plementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o art. 1°-A da Lei n°
9.469, de 10 de julho de 1997, e observado o que disposto na Súmula
n° 452 do Superior Tribunal de Justiça, RESOLVE:

Art. 1°. A presente Portaria regulamenta o disposto no art. 1°-
A da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997, estabelecendo prer-
rogativas a serem exercidas pelos órgãos de representação judicial da
União e de suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2°. Os órgãos da Procuradoria-Geral da União ficam
autorizados a não propor ações, a não interpor recursos, assim como
a desistir das ações e dos respectivos recursos, quando o valor total
atualizado de créditos da União, relativos a um mesmo devedor, for
igual ou inferior a RS 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. A autorização prevista no caput não se
aplica aos créditos originados de multas decorrentes do exercicio de
poder de policia pelos órgãos da União ou originados de multas
aplicadas pelo Tribunal de Contas da União, hipóteses nas quais o
limite referido será de RS 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 3°. Os órgãos da Procuradoria-Geral Federal ficam au-
torizados a não efetuar a inscrição em divida ativa, a não propor
ações, a não interpor recursos, assim como a desistir das ações e dos
respectivos recursos, quando o valor total atualizado de créditos das
autarquias e iiurdações públicas federais, relativos a um mesmo de-
vedor, for igual ou inferior a RS 5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1°. A autorização prevista no caput não se aplica aos
créditos originados de multas decorrentes do exercício do poder de
polícia, hipóteses nas quais o limite referido será de RS 500,00
(quinhentos reais).

§ 2°. A exceção prevista no § 1° somente se aplicará enquanto
a Procuradoria-Geral Federal não tiver concluído a implantação de
outros procedimentos e diligências extrajudiciais destinados à cobran-
ça e recuperação do crédito, nos termos de regulamentação própria.

§ 3°. Não deverão ser ajuizadas execuções fiscais para co-
brança de créditos abaixo dos limites previstos no caput e, enquanto
aplicável, no § 1°.

§ 4°. Para ñns de cálculo dos limites estabelecidos no caput
e no § 1°, incluem-se os valores devidos a título de encargos legais.

§ 5°. O disposto neste artigo não se aplica à representação da
União delegada à Procuradoria-Geral Federal nos terrnos do inciso II do
§ 3° do art. 16 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, caso em que
será observado o disposto em ato próprio do Ministro da Fazenda.

Art. 4°. No caso de reunião de ações ajuizadas em relação a
um mesmo devedor, para os fins dos limites indicados nos artigos 2°
ou 3°, deve ser considerada a soma dos respectivos créditos con-
solidados.

ArL 5°. Os processos arquivados em razão da aplicação das
disposições desta Portaria deverão ter seguimento quando os res-
pectivos créditos ultrapassarem os limites indicados nos artigos 2° ou
3°, desde que não verificada a ocorrência de prescrição.

Parágrafo único. Nestes casos, quando verificada, de modo
inequívoco, a situação juridica de prescrição da dívida:

I - o Advogado da União, mediante despacho fundamentado
e aprovado pelo Chefe do respectivo órgão de execução, ou outra
autoridade com poderes delegados, não procederá ao ajuizamento,
desistirá das ações propostas, não recorrerá ou desistirá dos recursos
já interpostos.

II - o Procurador Federal, mediante despacho fundamentado e
aprovado pelo Chefe da respectiva Unidade, não efetivará a inscrição
em divida ativa, não procederá ao ajuizamento, desistirá das ações
propostas, não recorrerá e desistirã dos recursos já interpostos.

Art. 6°. Em caso de litisconsórcio passivo relativo a de-
vedores não solidários, serão considerados, como limites, os valores
referidos nos artigos 2° ou 3°, conforme o caso, multiplicados pelo
número de litisconsortes, desde que nenhum dos créditos, indivi-
dualmente considerados, supere os referidos valores.

Art. 7°. As disposições desta Portaria não acarretam dispensa
da adoção de procedimentos e diligências extrajudiciais destinados á
cobrança e recuperação dos respectivos créditos.

Art. 8°. Fica também autorizada a não interposição de re-
cursos, bem como a desistência daqueles já interpostos, cujo objeto
seja apenas a cobrança ou o não pagamento de diferenças de cálculos
iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) do valor apurado pelos
órgãos de representação judicial da União e de suas autarquias e
fundações públicas, até os limites previstos nos arts. 2° ou 3°, con-
forme o caso.

Art. 9°. Os atos decorrentes das previsões dos artigos 2°, 3° e
8° desta Portaria devem ser obrigatoriamente lançados no Sistema
Integrado de Controle das Ações da União - SICAU, mediante re-
gistro especifico.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 10. O Departamento de Tecnologia da Informação pro-
videnciará a criação de atividades no SICAU que permitam o registro
especifico da não propositura da ação, da desistência da ação, da não
interposição do recurso e da desistência do recurso, quando fun-
damentados nas disposições desta Portaria.

Art. 11. A desistência da ação ou do recurso não se aplica
aos processos atualmente em curso nos quais já se tenha identificado
bens e direitos aptos ã satisfação, ainda que parcial, dos créditos da
União e de suas autarquias e fundações públicas federais.

Art. 12. A Procuradoria-Geral da União e a Procuradoria-
Geral Federal poderão editar regramentos internos para fins de ¡fum-
primento do disposto nesta Portaria.

Art. 13. Ficam sem efeito o art. 1° da Instrução Normativa do
Advogado-Geral da União n° 3, de 25 de junho de 1997, o art. 1° da
Instrução Nonnativa do Advogado-Geral da União n° 1, de 14 de
fevereiro de 2008, e o art. 3° da Portaria do Procurador-Geral Federal
n° 915, de 16 de setembro de 2009.

Art. 14. Fica revogado o art. 2°-A da Portaria do Advogado-
Geral da União n° 990, de 16 de julho de 2009.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS
_ CONSELHO DE GOVERNO

CAMARA DE REGULACAO DO MERCADO
DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA
nI~:cIsÃo N= II, DE zs DE Acosro na 2011
A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-

GULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 25 de agosto de 2011, com fulcro no
inciso XIV do art. 6° da Lei n. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercicio da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução n. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decidiu:

° Acolher o Relatório n. 34/2011/SE/CMED, de 25 de agosto
de 2011, nos autos do Processo Administrativo n°. 2535 l.594500/2008-
14, e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar a Empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ: 75.014.167/0001-00, ao
pagamento de multa no valor de R3 1.418,80 (hum mil, quatrocentos e
dezoito reais e oitenta centavos), por infringir os arts. 2°, 4° e 8°, caput,
da Lei n°. 10.742, de 06 de outubro de 2003, combinado com a Orien-
tação Interpretativa CMED n°. 02, de 13 de novembro de 2006 e Co-
mrmicado CMED n°. 14, de 13 de novembro de 2006.

IVO BUCARESKY
Secretário Executivo

sEcRETARIA DE AVIAÇÃO ÇIVILAGENCIA NACIONAL DE AvIAÇAo crvn.
RESOLUÇÃO N* 196, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre a regulamentação do serviço
de atendimento ao passageiro prestado pe-
las empresas de transporte aéreo regular.

_ A DIRETORIA DA AGENCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇAO CIVIL - ANAC, no exercicio da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei n° 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8°, incisos I e XXXV, da
mencionada Lei, e 9°, inciso VI, do Anexo I do Decreto n° 5.731, de
20 de março de 2006, e na Lei n° 8.078, de ll de setembro de 1990,
e considerando o que consta do processo n° 60800.066759/2009-16,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 24 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1° Esta Resolução regulamenta o atendimento - pre-
sencial, por telefone e por meio da rede mundial de computadores
(internet) - prestado ao passageiro pelas empresas de transporte aéreo
regular de passageiros

cAI>iTU_Lo IoAs orsrosrçoas GERAIS
An. 2° Aplica-se esta Resolução no território nacional às

empresas nacionais e estrangeiras de transporte aéreo regular de pas-
sageiros que operam no Brasil.

Art. 3° Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes
definições:

I - passageiro é todo tomadpr do serviço de transporte aéreo de
essoas de forma onerosa ou não, diretamente ou or inte osta essoa;P , P TP

II - queixa é a manifestação de desagrado efetuada por um
passageiro sobre um serviço que considera prestado de forma in-
satisfatória pela empresa aérea contratada demonstrando seu descon-
tentamento, sem exigir reparação;

III - reclamação é a manifestação dirigida por um passageiro
à empresa aérea, em que, de fomra expressa, pede restituição, re-
paração ou indenização, rescisão do contrato, anulação de dívida ou
realização de prestação à qual acredita ter direito, em relação a so-
licitação de serviço que considera insatisfatoriamente atendido; e

IV - estrutura adequada é aquela que, além dos aspectos
relacionados à qualidade do atendimento, o passageiro possa ser aten-
dido em todas as suas queixas.

Art. 4° A empresa de transporte aéreo regular de passageiros
propiciará atendimento aos seus passageiros, disponibilizando o apes-
so gratuito e inintermpto a canais de atendimento ágeis e efetivos
destinados ao recebimento e processamento de queixas e reclamações,
nas seguintes formas:

d' `talmente conforme MP ni 2.200-2 de 24/08/2001, que institui aEste documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.irr.gov.bu'arIterrticiclade.htm1, Documento assinado rgr ' _ _ _ _Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
pelo código 000120ll082900008
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b) ao valor pago no ano-calendário a que se referir a de-
claração;

\\»1 II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de
Ajuste Anual;

\' III ~ não poderá exceder a RS 500,00 (quinhemos reais)
anuais; e
\›

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do
empregador doméstico perante o regime geral de previdência
social quando se tratar de connibuinte individual."

. Incisn do ad da pcnietn de If de Cuuxemãu

"II - a partir de 1° de janeiro de 2012, para fins do disposto
na alinea /1 do inciso II do art. 8° da Lei nf* 9.250, de 26 de
dezembro de 1995;"

 m

"A proposta de dedução, pelos empregadores, de valores
relativos a plano de saúde privado pago em beneficio de em-
pregados domésticos distorce o princípio da capacidade contri-
butiva. Ao permitir que sejam deduzidos da base de cálculo do
imposto de renda da pessoa fisica o valor das despesas com plano
de saúde pago pelo empregador doméstico em favor do em-
pregado, a Lei estará criando exceção à regra de que a dedução
se aplica ao contribuinte e aos seus dependentes, visto que este é
o núcleo familiar suportado pela renda produzida. Alcançando
despesas com terceiros, a dedução passaria a constituir-se em
beneficio fiscal. Por fim, entidades representativas da categoria
profissional questionam o efetivo beneñcio da proposta aos em-
pregados domésticos."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

cAsA crvn.
1NsrIrUro NAcIoNAL DE_TEcNoI.ooIA

DA INI=oIu»IAçAo
DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 26 de qgosto de 2011

Entidade: AR B1 BRASIL
CNPJ:.00.182.099/0001-90
Processo N°: 00l00.000252/2011-71

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.05/08), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AR B1 BRASIL, operacional-
mente vinculada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se o
processo ã Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Nonnalização.

Entidade: AR FACISC
CNPJ:. 78.354.636/0001-29
Processo N°: 00100.000246/2011-14

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.49/53), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AR AR FACISC, operacional-
mente vinculada à AC CERTISIGN RFB, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

MAURÍCIO Auousro cosmo
Substituto

ADVOCACIA-GI‹:RAL DA UNIÃO
PORTARIA N” 377, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

Regulamenta o art. 1°-A da Lei n° 9.469, de
10 de julho de 1997 (incluido pela Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009), e deter-
mina outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4°, incisos I e XIII, da Lei Com-
plementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o art. 1°-A da Lei n°
9.469, de 10 de julho de 1997, e observado o que disposto na Súmula
n° 452 do Superior Tribunal de Justiça, RESOLVE:

Art. 1°. A presente Portaria regulamenta o disposto no art. 1°-
A da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997, estabelecendo prer-
rogativas a serem exercidas pelos órgãos de representação judicial da
União e de suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2°. Os órgãos da Procuradoria-Geral da União ficam
autorizados a não propor ações, a não interpor recursos, assim como
a desistir das ações e dos respectivos recursos, quando o valor total
atualizado de créditos da União, relativos a um mesmo devedor, for
igual ou inferior a RS 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. A autorização prevista no caput não se
aplica aos créditos originados de multas decorrentes do exercicio de
poder de policia pelos órgãos da União ou originados de multas
aplicadas pelo Tribunal de Contas da União, hipóteses nas quais o
limite referido será de RS 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 3°. Os órgãos da Procuradoria-Geral Federal ficam au-
torizados a não efetuar a inscrição em divida ativa, a não propor
ações, a não interpor recursos, assim como a desistir das ações e dos
respectivos recursos, quando o valor total atualizado de créditos das
autarquias e iiurdações públicas federais, relativos a um mesmo de-
vedor, for igual ou inferior a RS 5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1°. A autorização prevista no caput não se aplica aos
créditos originados de multas decorrentes do exercício do poder de
polícia, hipóteses nas quais o limite referido será de RS 500,00
(quinhentos reais).

§ 2°. A exceção prevista no § 1° somente se aplicará enquanto
a Procuradoria-Geral Federal não tiver concluído a implantação de
outros procedimentos e diligências extrajudiciais destinados à cobran-
ça e recuperação do crédito, nos termos de regulamentação própria.

§ 3°. Não deverão ser ajuizadas execuções fiscais para co-
brança de créditos abaixo dos limites previstos no caput e, enquanto
aplicável, no § 1°.

§ 4°. Para ñns de cálculo dos limites estabelecidos no caput
e no § 1°, incluem-se os valores devidos a título de encargos legais.

§ 5°. O disposto neste artigo não se aplica à representação da
União delegada à Procuradoria-Geral Federal nos terrnos do inciso II do
§ 3° do art. 16 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, caso em que
será observado o disposto em ato próprio do Ministro da Fazenda.

Art. 4°. No caso de reunião de ações ajuizadas em relação a
um mesmo devedor, para os fins dos limites indicados nos artigos 2°
ou 3°, deve ser considerada a soma dos respectivos créditos con-
solidados.

ArL 5°. Os processos arquivados em razão da aplicação das
disposições desta Portaria deverão ter seguimento quando os res-
pectivos créditos ultrapassarem os limites indicados nos artigos 2° ou
3°, desde que não verificada a ocorrência de prescrição.

Parágrafo único. Nestes casos, quando verificada, de modo
inequívoco, a situação juridica de prescrição da dívida:

I - o Advogado da União, mediante despacho fundamentado
e aprovado pelo Chefe do respectivo órgão de execução, ou outra
autoridade com poderes delegados, não procederá ao ajuizamento,
desistirá das ações propostas, não recorrerá ou desistirá dos recursos
já interpostos.

II - o Procurador Federal, mediante despacho fundamentado e
aprovado pelo Chefe da respectiva Unidade, não efetivará a inscrição
em divida ativa, não procederá ao ajuizamento, desistirá das ações
propostas, não recorrerá e desistirã dos recursos já interpostos.

Art. 6°. Em caso de litisconsórcio passivo relativo a de-
vedores não solidários, serão considerados, como limites, os valores
referidos nos artigos 2° ou 3°, conforme o caso, multiplicados pelo
número de litisconsortes, desde que nenhum dos créditos, indivi-
dualmente considerados, supere os referidos valores.

Art. 7°. As disposições desta Portaria não acarretam dispensa
da adoção de procedimentos e diligências extrajudiciais destinados á
cobrança e recuperação dos respectivos créditos.

Art. 8°. Fica também autorizada a não interposição de re-
cursos, bem como a desistência daqueles já interpostos, cujo objeto
seja apenas a cobrança ou o não pagamento de diferenças de cálculos
iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) do valor apurado pelos
órgãos de representação judicial da União e de suas autarquias e
fundações públicas, até os limites previstos nos arts. 2° ou 3°, con-
forme o caso.

Art. 9°. Os atos decorrentes das previsões dos artigos 2°, 3° e
8° desta Portaria devem ser obrigatoriamente lançados no Sistema
Integrado de Controle das Ações da União - SICAU, mediante re-
gistro especifico.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 10. O Departamento de Tecnologia da Informação pro-
videnciará a criação de atividades no SICAU que permitam o registro
especifico da não propositura da ação, da desistência da ação, da não
interposição do recurso e da desistência do recurso, quando fun-
damentados nas disposições desta Portaria.

Art. 11. A desistência da ação ou do recurso não se aplica
aos processos atualmente em curso nos quais já se tenha identificado
bens e direitos aptos ã satisfação, ainda que parcial, dos créditos da
União e de suas autarquias e fundações públicas federais.

Art. 12. A Procuradoria-Geral da União e a Procuradoria-
Geral Federal poderão editar regramentos internos para fins de ¡fum-
primento do disposto nesta Portaria.

Art. 13. Ficam sem efeito o art. 1° da Instrução Normativa do
Advogado-Geral da União n° 3, de 25 de junho de 1997, o art. 1° da
Instrução Nonnativa do Advogado-Geral da União n° 1, de 14 de
fevereiro de 2008, e o art. 3° da Portaria do Procurador-Geral Federal
n° 915, de 16 de setembro de 2009.

Art. 14. Fica revogado o art. 2°-A da Portaria do Advogado-
Geral da União n° 990, de 16 de julho de 2009.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS
_ CONSELHO DE GOVERNO

CAMARA DE REGULACAO DO MERCADO
DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA
nI~:cIsÃo N= II, DE zs DE Acosro na 2011
A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-

GULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 25 de agosto de 2011, com fulcro no
inciso XIV do art. 6° da Lei n. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercicio da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução n. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decidiu:

° Acolher o Relatório n. 34/2011/SE/CMED, de 25 de agosto
de 2011, nos autos do Processo Administrativo n°. 2535 l.594500/2008-
14, e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar a Empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ: 75.014.167/0001-00, ao
pagamento de multa no valor de R3 1.418,80 (hum mil, quatrocentos e
dezoito reais e oitenta centavos), por infringir os arts. 2°, 4° e 8°, caput,
da Lei n°. 10.742, de 06 de outubro de 2003, combinado com a Orien-
tação Interpretativa CMED n°. 02, de 13 de novembro de 2006 e Co-
mrmicado CMED n°. 14, de 13 de novembro de 2006.

IVO BUCARESKY
Secretário Executivo

sEcRETARIA DE AVIAÇÃO ÇIVILAGENCIA NACIONAL DE AvIAÇAo crvn.
RESOLUÇÃO N* 196, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre a regulamentação do serviço
de atendimento ao passageiro prestado pe-
las empresas de transporte aéreo regular.

_ A DIRETORIA DA AGENCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇAO CIVIL - ANAC, no exercicio da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei n° 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8°, incisos I e XXXV, da
mencionada Lei, e 9°, inciso VI, do Anexo I do Decreto n° 5.731, de
20 de março de 2006, e na Lei n° 8.078, de ll de setembro de 1990,
e considerando o que consta do processo n° 60800.066759/2009-16,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 24 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1° Esta Resolução regulamenta o atendimento - pre-
sencial, por telefone e por meio da rede mundial de computadores
(internet) - prestado ao passageiro pelas empresas de transporte aéreo
regular de passageiros

cAI>iTU_Lo IoAs orsrosrçoas GERAIS
An. 2° Aplica-se esta Resolução no território nacional às

empresas nacionais e estrangeiras de transporte aéreo regular de pas-
sageiros que operam no Brasil.

Art. 3° Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes
definições:

I - passageiro é todo tomadpr do serviço de transporte aéreo de
essoas de forma onerosa ou não, diretamente ou or inte osta essoa;P , P TP

II - queixa é a manifestação de desagrado efetuada por um
passageiro sobre um serviço que considera prestado de forma in-
satisfatória pela empresa aérea contratada demonstrando seu descon-
tentamento, sem exigir reparação;

III - reclamação é a manifestação dirigida por um passageiro
à empresa aérea, em que, de fomra expressa, pede restituição, re-
paração ou indenização, rescisão do contrato, anulação de dívida ou
realização de prestação à qual acredita ter direito, em relação a so-
licitação de serviço que considera insatisfatoriamente atendido; e

IV - estrutura adequada é aquela que, além dos aspectos
relacionados à qualidade do atendimento, o passageiro possa ser aten-
dido em todas as suas queixas.

Art. 4° A empresa de transporte aéreo regular de passageiros
propiciará atendimento aos seus passageiros, disponibilizando o apes-
so gratuito e inintermpto a canais de atendimento ágeis e efetivos
destinados ao recebimento e processamento de queixas e reclamações,
nas seguintes formas:

d' `talmente conforme MP ni 2.200-2 de 24/08/2001, que institui aEste documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.irr.gov.bu'arIterrticiclade.htm1, Documento assinado rgr ' _ _ _ _Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
pelo código 000120ll082900008
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QMensagem n 342

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão
ng 18, de 2011 (MP ng 528/11), que “Altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física e altera as Leis nš 11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de 1998, e 10.480,
de 2 dejulho de 2002”.

Ouvidos, o Ministério da Fazenda, a Secretaria de Políticas para as Mulheres, a
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e a Secretaria-Geral, da Presidência da
República manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Alínea h do inciso II do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
inserida pelo art. 3° do PLV

“h) até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a despesa com plano de
saúde individual comprovadamente paga pelo empregador doméstico em benefício do
empregado.”
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§ 4° do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, inserida pelo art.
3 do PLV

“§ 4° A dedução de que trata a alínea h do inciso II do caput deste artigo:

I - esta limitada:

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração
em conjunto;

b) ao valor pago no ano-calendário a que se referir a declaração;

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;

III - não poderá exceder a R$ 500,00 (quinhentos reais) anuais; e

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual.”

Inciso II do art. 10 do projeto de lei de conversão

V “II - a partir de 1° de janeiro de 2012, para fins do disposto na alínea h do inciso II
do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995;”

Razões dos vetos

“A proposta de dedução, pelos empregadores, de valores relativos a plano de
saúde privado pago em benefício de empregados domésticos distorce o princípio da
capacidade contributiva. Ao permitir que sejam deduzidos da base de cálculo do imposto
de renda da pessoa física o valor das despesas com plano de saúde pago pelo empregador
doméstico em favor do empregado, a Lei estará criando exceção à regra de que a dedução
se aplica ao contribuinte e aos seus dependentes, visto que este é o núcleo familiar
suportado pela renda produzida. Alcançando despesas com terceiros, a dedução passaria
a constituir-se em benefício fiscal. Por fim, entidades representativas da categoria
profissional questionam o efetivo benefício da proposta aos empregados domésticos.”

Congresso Na¢¡°“al
secretaria de 0°°"°°°°°ã° N dona!_ . 80 3Legislativa ÕÚ Cüngres
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional

Brasília, 26 de agosto de 2011.

zzíšmftgreseo Naolofiãl
Seoretarla do Coordenação
Loglolatlva do C0fl9f°SS° Na°1°"°¡
já 11° .ZE l§_2.Q~U__

Fats. O<=~,,_,_,,,,_,,,_,_Rubri‹.':‹a:_________
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Altera os valores constantes da tabela do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e altera
as Leis n°s 11.482, de 31 de maio de 2007,
7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26
de dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de
1998, e 10.480, de 2 de julho de 2002.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 1°. ........................................................................................ ..

IV para o ano-calendário de 2010:

V para o ano-calendário de 2011:
Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo Alíquota ParcelaaDeduzirdoIR
(R$) (%) (R$)

Até 1.566,61 - -
De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49
De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58
De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37

Acima de 3.911,63 ` 27,5 723,95
VI- para o ano-calendário de 2012:
Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo Alíquota PancelaaDeduzirdoIR
(R$) (%) (R$)

Até 1.637,11 - -
De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78
De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 ,
De 3.271,39 até 4.087,65 j 22,5 552,15

Acima de 4.087,65 27,5 756,53
VII- para o ano-calendário de 2013:
Tabela Progressiva Mensal çgp H ç _¿¶

Base de Cálculo Alíquota Paroe1aaDeduzirdo1R
. ._ (R53) (%) , (R$)
Até 1110,78 __ Congresso_NacionaI

Legislativa do Congresso Nacional
_ `\/ái T __n° ¡Í.z-7v I 5'-Â": ,\ 5

els. Q/Q Rubfica:
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De 1.710,79 até 2.563,91 128,311 7,5
De 2.563,92 até 3.418 59 15, 320,60
De 3.413,60 até 4.271,59 22,5 577,00

Acima de 4.271,59 27,5 790,58
VIII- a partir do ano-calendário de 2014:
Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo 1° Alíquota
(R$)  (%) (R$)

ParcelaaDeduzirdoIR

Até 1.787,77 -
De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08
De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03
De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96

Acima de 4.463,81 27,5 826,15
(NR)

Art. 2° O art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6°. ............................................... ..

XV-

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
quinze centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010;

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta
e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;

Í) RSE 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2012;

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2013 7

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e
sete centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014.
I I I I I I Q I I 0 O I O I O I I O I I I O I I O O O I I O I I I I l I I O I O I O I I I I O I I O I O I I O I I I I 0 I O I I I O I I I O I 0 I I I I I I I I O O I I I I I I 0 O I O 0 O I I I I I I O I U O O I I O O I U I I OU

33( )
Art. 3° Os arts. 4°, 8°, 10 e 12 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995,

passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art 4° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ._

III -

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove
centavos), para o ano-calendário de 2010;

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), para o ano-calendário de 2011; ét'-HQTFBSÃÉO NGCÍOWÊÍ

Secretaria de Coordenação
.â=zgislat¡va do Congresso Nacional
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Í) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis
centavos), para o ano-calendário de 2012;

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete
centavos), para o ano-calendário de 2013;

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um
centavos), a partir do ano-calendário de 2014;
....................

d) RSE 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
quinze centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010;

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta
e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;

Í) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2012;

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2013

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e
sete centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014.

```````````````````` "¿¿,2š.I«iÂ“š‹3Í`ÍÍ.ÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÂÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍÂÍÍÍÍÍÍÍÍÍ
....................

b) ......................................................... ..

”(NR)

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e
quatro centavos) para o ano-calendário de 2010;

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e
vinte e três centavos) para o ano-calendário de 2011;

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco
centavos) para o ano-calendário de 2012 ;

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis
centavos) para oano-calendário de 2013;

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e
oitenta e três centavos) a partir do ano-calendário de 2014;

c) ......................................................... _.

4. R8 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito
centavos) para o ano-calendário de 2010;
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Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e
quatro centavos) para o ano-calendário de 2011;

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta
e dois centavos) para o ano-calendário de 2012;

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro
centavos) para o ano-calendário de 2013;

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e
cinquenta e dois centavos) a partir do ano-calendário de 2014;

h) até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a despesa
com plano de saúde individual comprovadamente paga pelo empregador
doméstico em benefício do empregado.

§ 4° A dedução de que trata a alínea h do inciso II do caput deste
artigo:

I - está limitada:
a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no

caso da declaração em conjunto;
b) ao valor pago no ano-calendário a que se referir a declaração;
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de

Ajuste Anual;
III - não poderá exceder a R$ 500,00 (quinhentos reais) anuais; e
IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do

empregador doméstico perante 0 regime geral de previdência social quando se
tratar de contribuinte individual.”(NR)

“A1t. 10. ....................................................................................... _.

IV - RSS 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove
centavos) para oano-calendário de 2010;

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta
e seis centavos) para o ano-calendário de 2011;

VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois
reais e sessenta centavos) para o ano-calendário de 2012 ;

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e
dois centavos) para o ano-calendário de 2013;

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e
oitenta e nove centavos) a partir do ano-calendário de 2014.
................................................................................................................. .. ”(NR)

Art. 12. ....................................................................................... ._
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VII - até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a
contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico
incidente sobre o valor da remuneração do empregado.
................................................................................................................. ._ ”(NR)
Art. 4° O art. 32 da Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 32. ....................................................................................... ..
§ 1° O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com

base em regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito
ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.

§ 3° A operadora efetuará o ressarcimento até o 15° (décimo
quinto) dia da data de recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS.

§ 7° A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos
procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2° deste artigo,
cabendo-lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a
serem ressarcidos.

§ 9° Os valores a que se referem os §§ 3° e 6° deste artigo não
serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e
serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal.”(NR)
Art. 5° O montante dos valores relativos ao ressarcimento ao Sistema Único

de Saúde - SUS, recebidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e ainda
não transferidos nos termos da Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, será creditado ao Fundo
Nacional de Saúde - FNS.

Art. 6° A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir a aplicação do
disposto no art. 58-T da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, aos estabelecimentos
envasadores ou industriais fabricantes de outras bebidas classificadas no Capítulo 22 da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto n° 6.006, de 28 de dezembro de 2006, não mencionadas no art. 58-A da Lei referida
neste artigo.

Art. 7° O caput do art. 7° da Lei n° 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7° Poderão perceber a Gratificação de Representação de
Gabinete ou a Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de 2012, os
servidores ou empregados requisitados pela Advocacia-Geral da União.
................................................................................................................. .. ”(NR)
Art. 8° As alterações decorrentes do disposto no art. 7° desta Lei produzem

efeitos financeiros a contar de 2 de junho de 2011 para os servidores que, ein 1° de junho de
2011, se encontravam recebendo a Gratificação de Representação de Gabinete ou a

N Co grosso NacionaGratificaçao Temporária. Se¢,~e¡ar¡a de Cwmenaçgo
Legislativa do Congresso Nacional
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Parágrafo único. Os efeitos retroativos de que trata o caput deste artigo
somente serão devidos durante o período em que o servidor continuou preenchendo as
condições para o recebimento da Gratificação de Representação de Gabinete ou da
Gratificação Temporária.

Art. 9° Os prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
para a apresentação de documentação comprobatória de lançamentos na Declaração de
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Fisica, ao abrigo do art. 928 do Decreto n° 3.000,
de 26 de março de 1999, não poderão ser inferiores a 30 (trinta) dias.

Art. 10. Observado o disposto no art. 8°, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos em relação aos arts. 1° a 3°:

I - a partir de 1° de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único
do art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de
2011;

II - a partir de 1° de janeiro de 2012, para fins do disposto na alínea h do inciso
II do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995;

III - a partir de 1° de abril de 2011, para os demais casos.

sznaâø Feâ<-zz~a1,¢m 0'¡ de agfoéiz de 2011.
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LEI NQ 12.469; , DE zóí DE AGOSTO DE 2011.

Altera os valores constantes da tabela do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e
altera as Leis n°S 11.482, de 31 de maio de
2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de
3 de junho de 1998, e 10.480, de 2 de julho
de 2002.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art 1°O I O I I I O I I I O I I O I O I I O I I O I I O I I O I O I O I I I O I O I I I I I I I I O O I I O O I O I I I I O I I O I I O C O O O I O I O O I I C O I I O O O I I O O I O O O I I O O I O O O O I O I O I O I I I O I O O I O O O I I I O OO

Q . . . Õ . . . - . I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I I . Í Í . - . . . . Í . . . Í . Ú . I . . Í . I I . . . I . I . . I I . I . . . . . . . Í . . Í Õ . . Õ U . . . I . . . . . . . . . . I . . . . . . C . . I . . . Õ . . . . . . . Õ . Ô . Ú . . . . I Í . . Í . . Í . . . . . Õ . .Í

IV - para o ano-calendário de 2010:

V - para o ano-calendário de 2011:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Í Até 1.566,61 - -

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49
De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58
De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37

Acima de 3.911,63 27,5 723,95

VI - para o ano-calendário de 2012:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Í Í pi Alíquota (%) V Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.637,11 - Í -

122,73 ,De 1.637,12 até 2.453,50 7 5
15De 2.453,51 até 3.271,38 306,80

Dé 3.271,39 até 4.087,65 * 552,15 ç
Acima da 4.087,65 ç 756,53

VII - para o ano-calendário de 2013:
Congresso Nacional
Secretaria de Coordenawo
Legislativa do Congresso Nacional

\/Qi n° À3 I Êiizll
Fls. HL Rubrica:
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Tabela Progressiva Mensal

2

Base de Cálculo (RS)
Até 1.710,78

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31
Dé 2.563,92 até 3.418,59
Dé 3.418,60 até 4.271,59

15
22,5

320,60
577,00

Acima de 4.271,59

Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

527, 790,58

VIII - a partir do ano-calendário de 2014:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$)
Até 1.787,77

De 1.787,78 até 2.679,29
De 2.679,30 até 3.572,43

7,5
15

134,08
33 5,03

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96
Acima de 4.463,81

Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

,527 826,15
I O I O I I 0 C O 0 0 I I I I U O I 0 O I O 0 0 I O 0 0 0 0 0 0 U 0 I Q 0 0 Q I 0 I I I O O 0 I 0 Q I 0 I O U I 0 I O I O OD O C O C O 0 C I 0 0 I O I O O O O O I O 0 OO ...................................... (NR)

Art. 2° O art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art 6° ................................... ..
I I 0 O 0 O 0 0 0 0 O O I Q 0 O O I O O O O O O I I 0 O I 0 0 O 0 O O I I 0 I O I O Q O O I O I I O O O I O I O I I I O O OU

XV - ........................................ ..

O O I I O I I C I I O I O I I O I I I O I QO

I I O I O I O O O O 0 I O l O O D I I O I U I I Qi

0 0 b I U I U I I I I I I O I I O I Q Q 0 Q O 0 lc

Q I n Q O I O O O O O O I I O O O O O O 0 O O O O 0 O I O O 0 U 0 Ç Q I 0 0 0 I 0 O O I I I 0 0 I IO

O I O O I I I I O I O O O I I I I I O O I O I O O O O I O O O C O I I I O I I O O O I O I I I O O II

O I O O I O I C O 0 O O O O O 0 O O I I O O I 0 O I O O 0 O 0 0 0 O D 0 0 O O O I O O I O 0 I I 0 OI

O I I Q O O I O I I I I O I O I I O O I O I I O O I I I O O I I O O O O O O O O I O U I I I O I I OO

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por
mês, para o ano-calendario de 2010;

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2011;

f) R$ 1.63 7,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2012;

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2013;

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por
mês, a partir do ano-calendário de 2014

O I I I I O I I I I I I O I I O O I I I I I I I I I I I U I C I I I I I I I O I I I I I I C Ú O O I I O I I I I I I I O I I I I I I O I. U I I O Q 0 0 0 0 0 Q 0 0 U O O O O U I Q I Q Q I Q li ...................................... ..” (NR)

Art. 3° Os arts. 4°, 8°, 10 e 12 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam
a vigorar com a seguinte redação:

Congresso liwiaciortal“Art 4° .......................................................................... ..séétetatla.t1a.céat‹:1a-two...... ..
Legislativa do Congresso Nacional
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por
mês, para o ano-calendario de 2010;

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2011;

f) R$ 1.63 7,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2012;

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2013;

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por
mês, a partir do ano-calendário de 2014
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Art. 3° Os arts. 4°, 8°, 10 e 12 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam
a vigorar com a seguinte redação:
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d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010;

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-
calendário de 2011;

Í) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2012;

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013;

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do ano-
calendário de 2014;

O O I I O O 0 I 0 Q I 0 O O I I C 0 O 0 O O O 0 O 0 O 0 0 0 0 0 0 Q 0 Q O O 0 0 0 I 0 U O I 0 0 I 0 O 0 0 0 I 0 O 0 C O I O 0 O I O I O C O I O I O I C O I I O O O O I 0 0 0 0 Q 0 0 Q I 0 Q I O 0 O 0 O O O O O O I I 0 0 0 I 0 I U O O O Q I 0 0 ¡ 0 I Q I 0 u Q Ç Q 0 0 0 Q Q C Ç 0 U 0 I I 0 0 I.

VI - .............................................................. .. O I O O I O O O I I O I O O O O. O I O O O O 0 Ç O O O I 0 U 0 0 I I O 0 O 0 0 O C 0 O O I Q 0 0 0 0 Q I Q 0 0 O 0 0 0 O 0 0 00

0 O I 0 I O 0 I 0 0 O I 0 0 I 0 I 0 0 I O 0 0 0 0 0 0 Q I 0 0 I O I I O Q 0 0 O O 0 O O Q Q 0 0 O 0 0 0 0 0 0 I O I I I 1 I Qi

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2010;

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2011;

ano-calendário de 2012;
Í) R$ 1.63 7,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2013;

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por
mês, a partir do ano-calendário de 2014
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d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010;

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-
calendário de 2011;

Í) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2012;

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013;

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do ano-
calendário de 2014;
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2010;

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2011;

ano-calendário de 2012;
Í) R$ 1.63 7,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2013;

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por
mês, a partir do ano-calendário de 2014
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4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o
ano-calendário de 2010;
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6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos)
para o ano-calendário de 2011;

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012;

ano-calendário de 2013;
Í 8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a
partir do ano-calendário de 2014
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4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010;

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos)
para o ano-calendário de 2011;

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos)
para o ano-calendário de 2012;

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o
ano-calendário de 2013;

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a
partir do ano-calendário de 2014
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IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o ano-
calendário de 2010;

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos)
para o ano-calendário de 2011; tšongtesso lwlacional

äecretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o
ano-calendário de 2010;
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6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos)
para o ano-calendário de 2011;

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012;

ano-calendário de 2013;
Í 8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a
partir do ano-calendário de 2014
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4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010;

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos)
para o ano-calendário de 2011;

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos)
para o ano-calendário de 2012;

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o
ano-calendário de 2013;

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a
partir do ano-calendário de 2014
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h) (vETADo).
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IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o ano-
calendário de 2010;

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos)
para o ano-calendário de 2011; tšongtesso lwlacional
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VI - RS 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta
centavos) para o ano-calendário de 2012;

VII - _R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o
ano-calendário de 2013;

_ VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos)
a partir do ano-calendário de 2014.
....................................................................................................................................... (NR)

“Art 12. ...................................................................................................................... ..
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_ VII - até o exercício de 2015 , ano-calendário de 2014, a contribuição patronal paga à
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do
empregado........................................................................................................................................ (NR)

Art. 4° O art. 32 da Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 32. ...................................................................................................................... ._

§ 1° O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de
valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde -
FNS O
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§ 3° A operadora efetuará o ressarcimento até o 15° (décimo quinto) dia da data de
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS.
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§ 7° A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos
encaminhados, conforme previsto no § 2° deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer
procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos.
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§ 9° Os valores a que se referem os §§ 3° e 6° deste artigo não serão computados
para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços publicos de saude nos
termos da Constituição Federal.” (NR)

Art. 5° O montante dos valores relativos ao ressarcimento ao Sistema Único de
Saúde - SUS, recebidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e ainda não
transferidos nos termos da Lei n° 9.65 6, de 3 de junho de 1998, será creditado ao Fundo Nacional
de Saúde - FNS.

Art. 6° A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir a aplicação do
disposto no art. 58-T da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, aos estabelecimentos
envasadores ou industriais fabricantes de outras bebidas classificadas n'ôo@‹ajsít~it1e›lâéiodal Tabela de
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Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n° 6.006, de
28 de dezembro de 2006, não mencionadas no art. 58-A da Lei referida neste artigo.

Art. 7° O caput do art. 7° da Lei n° 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

_ “Ait. 7° Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a
Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de 2012, os servidores ou empregados
requisitados pela Advocacia-Geral da União.
....................................................................................................................................... (NR)

Art. 8° As alterações decorrentes do disposto no art. 7° desta Lei produzem efeitos
financeiros a contar de 2 de junho de 2011 para os servidores que, em 1° de junho de 2011, se
encontravam recebendo a Gratificação de Representação de Gabinete ou a Gratificação Temporária.

Parágrafo único. Os efeitos retroativos de que trata o caput deste artigo somente
serão devidos durante o período em que o servidor continuou preenchendo as condições para o
recebimento da Gratificação de Representação de Gabinete ou da Gratificação Temporária.

Art. 9° Os prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para a
apresentação de documentação comprobatória de lançamentos na Declaração de Ajuste Anual do
Imposto de Renda Pessoa Física, ao abrigo do art. 928 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de
1999, não poderão ser inferiores a 30 (trinta) dias.

Ait. 10. Observado o disposto no art. 8°, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos em relação aos arts. 1° a 3°:

I - a partir de 1° de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do art.
1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011;

II - (VETADO);

III - a partir de 1° de abril de 2011, para os demais casos.

Brasília, 26 de agosto de 2011; 190° da Independência e l23° da República.
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Aviso n° 495 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
séaaâér CÍCERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

\/gil"'zlö /110.1 .li
Acid as /.lnll

Em 26 de agosto de 2011.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão n° 18, de 2011 (MP n° 528/11), que, com veto parcial, se converteu na Lei n° 12.469,
de 26 de agosto de 2011.

Atenciosamente,

.v `

I HOFFMANN
Ministra de stado Chefe da Casa Civil

da Pr sidência da República

¶

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenaáo
Legislativa do Congresso N8G0fl3|

\fi€7' n° (2 3.
F|‹_z~,___ 1 g _mRul:›rica:_____,,_____.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 18, DE 2011
(oriundo da Medida Provisória n° 528, de 2011)

EMENTA: “Altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda
da Pessoa Física e altera as Leis n°s 11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de
22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3 de
junho de 1998, e 10.480, de 2 de julho de 2002”.

TRAMITAÇÃO No coNGREsso NAc1oNALz
Em 28/3/2011, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória n° 528,

de 25 de março de 2011.
Em 29/3/2011, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer

sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF
de 30/3/2011).

Em 5/4/2011, no prazo regimental, são oferecidas cinqüenta e sete emendas
à Medida Provisória (DSF de 6/4/2011).

Em 12/4/2011, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão
Mista.

Em 14/4/2011, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos
Deputados mediante o Ofício CN n° 203, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA nos DE1>UTADosz
Em 5/7/2011, em Plenário, parecer proferido pelo Relator, Dep. Maurício

Trindade, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela
aprovação desta Medida Provisória, pela aprovação, total ou parcial, das
Emendas de n.°s 40, 41, 44, 51 e 52, na forma do Projeto de Lei de Conversão n°
18, de 2011, que apresenta; e pela rejeição das demais emendas. Mais tarde,
proferido parecer reformulado pelo Relator, Dep. Maurício Trindade, pela
Comissão Mista, que conclui pela aprovação desta Medida Provisória, na forma
do Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011, com alterações. Aprovado, em
apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião
favorável quanto ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância
e urgência e de sua adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida
Provisória n.° 528, de 2011, na forma do Projeto de Lei de Conversão
apresentado, com alterações, ressalvados os destaques. Mantidos os textos
destacados e rejeitadas as emendas destacadas. Aprovada a Redação Final
assinada pelo Relator, Dep. Maurício Trindade. A matéria Vai ao Sénãldo
Federal.

Em 6/7/2011, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of.
_ o ‹;;tii'igi'esso NaciortaiSGM P n 1.060, de mesma data. Swetaña de Coordenaçâg

Le islativa do Congresso Nacional
Í ë 'T' -=›23 1 190 M_____________n°___________ ___________
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TRAMITAÇÃO NO SENADO Fi:DERALz
Em 18/5/2011, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa

do Congresso Nacional n° 20, datado de 17 de maio de 2011, prorrogando a
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias.

Em 7/7/2011, em Plenário, a Presidência comunica O recebimento do
Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011, à Medida Provisória n° 528, de
2011, aprovado pela Câmara dos Deputados e que O prazo de 45 dias encontra-
se esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado
Federal. (DSF de 8/7/2011)

Em 3/8/2011, em Plenário, a Senadora Vanessa Grazziotin, Relatora
Revisora, procede à leitura de seu Parecer n° 735, de 2011-PLEN, concluindo
pela admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação
do projeto de lei de conversão. Aprovados Os pressupostos constitucionais de
relevância e urgência e de adequação financeira e Orçamentária. Aprovado O
Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011, ressalvada a Emenda n° 51,
destacada. Rejeitada a emenda destacada. Ficam prejudicadas a medida
provisória e as demais emendas a ela oferecidas. A matéria vai à sanção.

ENÇAMINHAMENTO À sANÇÃOz
Mensagem CN n° 27, de 8/8/2011

VETO PARCIAL N° 23, de 2011
(Mensagem n° 84, de 2011-CN)

aposto ao
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 18, DE 2011

Parte sancionada:
Lei n° 12.469, de 26 de agosto de 2011
D.O.U. - Seção 1, de 29/8/2011
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Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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Partes vetadas:
- alínea “h” do inciso II do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
com a redação dada pelo art. 3° do projeto;
- caput do § 4° do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- caput inciso I do § 4° do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
com a redação dada pelo art. 3° do projeto;
- alínea “a” do inciso I do § 4° do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de
1995, com a redação dada pelo art. 3° do projeto;
- alínea “b” do inciso I do § 4° do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de
1995 , com a redação dada pelo art. 3° do projeto;
- inciso II do § 4° do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- inciso III do § 4° do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- inciso IV do § 4° do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto; e
- inciso II do art. 10.
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Oficio n° L/ 72 (CN) Brasília, em 057 de 5e7ÊzfzÁH> de 2011.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 84, de 2011-CN (n° 342/2011, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011 (oriundo da
Medida Provisória n° 528, de 2011), que “Altera os valores constantes da tabela do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e altera as Leis n°s 11.482, de 31 de maio de
2007 7.713 de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3
dejuiiho de ,1998, e 10.480, de 2 dejulho de 2002”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,
r › '"“i["'

a“;lW^**X
.aríade Expediente

VG,Í__N° Zšzíl
as

afpa/Of-CN/veto PLVI 1-018

/za /42//f
Senador José Sarney

E

'›*¬‹

Presidente da Mesa do Congresso Nacional Í ff.

~-A
vn

bn

,_

(_.

Oficio n° L/ 72 (CN) Brasília, em 057 de 5e7ÊzfzÁH> de 2011.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 84, de 2011-CN (n° 342/2011, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011 (oriundo da
Medida Provisória n° 528, de 2011), que “Altera os valores constantes da tabela do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e altera as Leis n°s 11.482, de 31 de maio de
2007 7.713 de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3
dejuiiho de ,1998, e 10.480, de 2 dejulho de 2002”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,
r › '"“i["'

a“;lW^**X
.aríade Expediente

VG,Í__N° Zšzíl
as

afpa/Of-CN/veto PLVI 1-018

/za /42//f
Senador José Sarney

E

'›*¬‹

Presidente da Mesa do Congresso Nacional Í ff.

~-A
vn

bn

,_

(_.



2069 (JUN/lo) ~ ~

/ 1. Iii?.fiy^@talrâzzzeilz.
*4 ug

It _ 3 1; .
°-'ítäjrÍ'
Ç ' Y. t** Ú . Õ t.. ` ..._-:

'b ` 1 J U' . 1

4r,,,_.of1\u

CÃMARA nos DEPUTADOS

Of. n. 1545/2011/SGM/P

Brasília, 20 de setembro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 472, de 08 de setembro de 2011, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados
REGINALDO LOPES (PT), LUIZ PITIMAN (PMDB), VAZ DE LIMA (PSDB) e
GUILHERME MUSSI (Bloco PV, PPS), para integrarem a Comissão Mista incumbida de
relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2011 (oriundo da MPV n°
528, de 2011), que "Altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda de
Pessoa Física e altera as Leis n°s 11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de 1998, e
10.480, de 2 de julho de 2002".

Atenciosamente,

 I ARCO MA.iA
Presidente
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